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Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, a Universidade Estadual de 
Maringá - Campus Regional do Vale do Ivaí - Departamento 
de Educação Física, e dá outras providências.
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A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente promulgo o 

seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada a cessão de uso de ônibus do

Município à Universidade Estadual de Maringá - Campus Regional do Vale do Ivaí

Departamento de Educação Física, para uma viagem a cidade de Maringá, com saída no dia
12 de maio de. 2012, às 08h30m e retorno previsto para às 16h30m, para realização de aulas

%
práticas na Universidade Estadual de Maringá.

Art. 2,, - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, aos oito dias do
mês de maio do ano de dois mil e doze.
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Edivaktô Aparecido Montanheri 
Presidente

Mario Hort 
1° Secretário
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